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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.722/2016 De 14 de outubro de 2016.

DISPÕE SOBRE A OFERTA DE MATERIAIS

A P R O P R I A D O S PA R A P O RTA D O R E S D E

DEFICIÊNCIAS VISUAIS NAS BIBLIOTECAS

PÚBLICAS MUNICIPAIS , E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

LENILDO DIAS DE MORAIS, vice-prefeito no exercício de prefeito do

município de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são

conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal e eu sanciono adecretou

seguinte Lei:

Art. 1º - As Bibliotecas Públicas Municipais da cidade de Patos-PB

ofertarão ao público usuário materiais apropriados para a utilização por pessoas com

deficiência visual.

Parágrafo Único – Para os fins desta Lei, entendem-se como materiais

apropriados para a utilização por portadores de deficiência visual: “os livros falados”

(cd's, e-books), os livros escritos com código de pontos para leitura tátil (Braille) e

outros que estejam dentro do parâmetro técnico necessário.

Art. 2º - As Bibliotecas Públicas Municipais da cidade de Patos-PB

deverão se adequar aos termos desta lei no prazo de 01 (um) ano, contando de sua

publicação.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta

de dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do vice-prefeito no exercício de prefeito constitucional do

município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2016.

LENILDO DIAS DE MORAIS

Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional
Autor: Vereador Diogo Ariano Medeiros de Araújo

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.723/2016 De 14 de outubro de 2016.

DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAR A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, IMPRESSA NO
SISTEMA BRAILE NAS BIBLIOTECAS
MUNICIPAIS.

LENILDO DIAS DE MORAIS, vice-prefeito no exercício de prefeito do
município de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal e eu sanciono a seguintedecretou
Lei:

Art. 1º - A biblioteca pública municipal disponibilizará a Constituição
Federal, impressa no Sistema Braile, para as pessoas portadoras de deficiência visual
ou com baixa visão.

Art. 2º - A Constituição Federal em Braile deverá estar em local de fácil
acesso dentro da biblioteca e em local adaptado para este tipo de leitura.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo devidamente autorizado a firmar parcerias
para viabilizar a implantação da presente Lei.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam as disposições em contrário.

Gabinete do vice-prefeito no exercício de prefeito constitucional do
município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2016.

LENILDO DIAS DE MORAIS
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

Autor: Vereador Francisco de Sales Mendes Júnior

GABINETE DO PREFEITO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.724/2016 De 14 de outubro de 2016.

DISPÕE SOBRE AÇÕES PÚBLICAS DE

SAÚDE, VISANDO A PREVENÇÃO DA

HEPATITE “A” PARAHOMENS E MULHERES

QUE TRABALHAM NA COLETA DE LIXO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LENILDO DIAS DE MORAIS, vice-prefeito no exercício de prefeito do

município de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são

conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal e eu sanciono a seguintedecretou

Lei:

Art. 1º - A vacinação contra a HEPATITE “A” para homens e mulheres que

trabalham diretamente na coleta do lixo constará nas ações públicas de saúde

garantindo o acesso universal de saúde de prevenção e proteção, conforme o Art. 143

da Lei Orgânica do Município de Patos.
Paragrafo Único -Avacinação que trata o caput deste artigo deverá constar

da documentação pertinente do funcionário, sem ônus para o mesmo.

Art. 2º - O Poder Executivo programará e promoverá campanhas de
esclarecimentos à população sobre a HEPATITE “A”, suas formas de transmissão e
prevenção, divulgando-as de forma ampla através dos diversos veículos de mídias em
operação no município, tanto na área pública como área privada.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do vice-prefeito no exercício de prefeito constitucional do
município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2016.

LENILDO DIAS DE MORAIS
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

Autora: Vereadora Nadigerlane Rodrigues de CarvalhoAlmeida Guedes

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.725/2016 De 14 de outubro de 2016.

LIMITAPRIVATIZAÇÕES DE ESTACIONAMENTOS
NAS REGULAMENTAÇÕES DE SINALIZAÇÃO
I M P L A N T A D A S P E L O S T T R A N S , E M
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL 9.503, DE
1997.

LENILDO DIAS DE MORAIS, vice-prefeito no exercício de prefeito do
município de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal e eu sanciono a seguintedecretou
Lei:

Art. 1º - A Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos de Patos –
STTRANS – antes de implantar sinalizações de regulamentação de vagas específicas
de estacionamentos para categorias de veículos deve elaborar estudos de
planejamentos e projetar para atender o interesse estratégico para trânsito e para a
ordenação dos espaços públicos objetivando o bem coletivo.

Art. 2º - Os estudos técnicos elaborados pela STTRANS que definiram
áreas destinadas aos estacionamentos específicos devem estar disponíveis ao público
na sede do respectivo órgão.

Art. 3º - É vedado ao STTRANS criar vagas reservadas para categorias de

veículos que não sejam aqueles preestabelecidas pelo código de Trânsito Brasileiro –

CTB e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do vice-prefeito no exercício de prefeito constitucional do
município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2016.

LENILDO DIAS DE MORAIS
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

Autor: Vereador Jefferson Gomes Melquíades

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.726/2016 De 14 de outubro de 2016.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA
DE INCENTIVO A DOAÇÃO DE LEITE
MATERNO “QUEM DOA LEITE MATERNO
DOA VIDA” NA CIDADE DE PATOS-PB, E FIXA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LENILDO DIAS DE MORAIS, vice-prefeito no exercício de prefeito do
município de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal e eu sanciono a seguintedecretou
Lei:

Art. 1º - Fica instituído no município de Patos-PB o Programa de
Incentivo a Doação de Leite Materno denominado “Quem doa leite materno doa vida”.

Art. 2º - O Programa de Incentivo a Doação de Leite Materno terá como
objetivos fundamentais o incentivo a doação de leite humano materno.

Parágrafo único. O Programa “Quem doa leite materno doa vida” será
implementado por campanha de publicidade que deverá expor a necessidade da doação
de leite materno ao Banco de Leite Humano da municipalidade e enfatizar que a
disponibilização de leite humano para recém-nascidos prematuros ou de baixo peso é
essencial na garantia da vida, crescimento e desenvolvimento saudável a essas
crianças.

Art. 3º - O Programa de Incentivo a Doação de Leite Materno não tem
prazo de extinção definido, devendo os órgãos competentes responsáveis pela sua
execução sempre utilizarem do programa para junto com as leis vigentes aprimorá-lo e
sempre torná-lo dinâmico, de fácil entendimento pelo público com linguagem popular.

Parágrafo único. A campanha publicitária deverá ser de incentivo a
doação de leite materno, com dados e informações dos locais do Banco de Leite
Humano.

Art. 4º - Como forma de incentivo a doação fica autorizada ao Poder
Executivo a concessão de benefícios fiscais da Nota Fiscal as mulheres doadoras de
leite materno ou a criação de outro benefício.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a forma e os critérios
da concessão do benefício as doadoras de leite materno.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, se achar
conveniente.

Art. 6º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações
orçamentais próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do vice-prefeito no exercício de prefeito constitucional do
município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2016.

LENILDO DIAS DE MORAIS
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

Autora: Vereadora Cláudia Leitão Martins
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.727/2016 De 14 de outubro de 2016.

ASSEGURA A PRESENÇA DE DOULAS DURANTE
TODO O PERÍODO DE TRABALHO DE PARTO,
PA R T O E P Ó S - PA R T O I M E D I AT O E M
MATERNIDADES E HOSPITAIS DA REDE
PÚBLICA E PRIVADA DA CIDADE DE PATOS-PB E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LENILDO DIAS DE MORAIS, vice-prefeito no exercício de prefeito do
município de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal e eu sanciono a seguintedecretou
Lei:

Art. 1º -As maternidades e hospitais da rede pública e privada da cidade de
Patos-PB, ficam obrigados a permitir a presença de doulas durante todo o período de
trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, sempre que solicitados pela parturiente,
sem ônus e sem vínculos empregatícios com os estabelecimentos acima especificados.

§ 1º - Para os efeitos desta Lei e em conformidade com a qualificação da
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), código 3221-35, doulas são
acompanhantes de parto escolhidas livremente pelas gestantes e parturientes que
visam prestar suporte contínuo à gestante no ciclo gravídico puerperal, favorecendo a
evolução do parto e bem-estar da gestante, com certificação ocupacional em curso para
essa finalidade.

§ 2º - A presença das doulas não se confunde com a presença do
acompanhante instituído pela Lei federal n° 11.108, de 7 de abril de 2005.

§ 3º - As maternidades, casas de parto e estabelecimentos hospitalares
congêneres, da rede pública e privada da cidade da Patos-PB, farão a sua forma de
admissão das doulas, respeitando preceitos éticos, de competência e das suas normas
internas de funcionamento, com a apresentação dos seguintes documentos:

I - carta de apresentação contendo nome completo, endereço, número do
CPF , RG, contato telefônico e correio eletrônico;

II - cópia de documentos oficial com foto;
III - enunciar procedimentos e técnicas que serão atualizadas no momento

do trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, bem como descrever o planejamento
das ações que serão desenvolvidas durante o período de assistência;

IV - termo de autorização assinado pela gestante para a atuação da doula no
momento do trabalho de parto, parto e pós-parto imediato.

Art. 2º - É vedada às doulas a realização de procedimentos médicos ou
clínicos, bem como procedimentos de enfermagem e da enfermeira obstétrica, entre
outros.

Art. 3º - O descumprimento de qualquer dispositivo desta Lei sujeitará o
infrator à uma das seguintes penalidades:

I - advertência, na primeira ocorrência;
II - sindicância administrativa;
III - denúncia ao órgão competente.
Parágrafo único. Competirá ao órgão gestor da saúde da localidade em

que estiver situado o estabelecimento a aplicação das penalidades de que trata este
artigo, conforme estabelecer a legislação própria, que disporá, ainda, sobre aplicação
dos recursos delas decorrentes.

Art. 4º - Decorrido o prazo de 6 (seis) meses, após a publicação desta Lei, o
descumprimento de suas disposições sujeitará o infrator às sanções previstas no art. 3º
desta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do vice-prefeito no exercício de prefeito constitucional do
município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2016.

LENILDO DIAS DE MORAIS
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

Autora: Vereadora Nadigerlane Rodrigues de CarvalhoAlmeida Guedes

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.728/2016 De 14 de outubro de 2016.

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLA,
BEM COMO O DIADAPESSOACOM DEFICIÊNCIA
INTELECTUAL E MÚLTIPLA NA CIDADE DE
PATOS-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LENILDO DIAS DE MORAIS, vice-prefeito no exercício de prefeito do
município de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal e eu sanciono a seguintedecretou
Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência
Intelectual e Múltipla a ser comemorada de 21 a 28 de agosto de cada ano, bem como o
Dia Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla a ser comemorado no
dia 21 de agosto na cidade de Patos-PB.

Art. 2º - As comemorações da Semana Municipal da Pessoa com
Deficiência Intelectual e Múltipla, bem como o Dia Municipal da Pessoa com
Deficiência Intelectual e Múltipla visam ao desenvolvimento de onteúdos parac
conscientizar a sociedade sobre as necessidades especificas de organização social e de
politicas públicas para promover a inclusão social desse segmento populacional, e para
combater o preconceito e a discriminação.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do vice-prefeito no exercício de prefeito constitucional do
município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2016.

LENILDO DIAS DE MORAIS
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

Autora: Vereadora Cláudia Leitão Martins

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.729/2016 De 14 de outubro de 2016.

D I S P Õ E S O B R E A R E S E R VA D E
PERCENTUAL DE LOTES E MORADIAS
POPULARES DISPONIBILIZADOS PELO
MUNICÍPIO PARA AQUISIÇÃO POR
PORTADORES DE DEFICIÊNCIAGRAVE,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LENILDO DIAS DE MORAIS, vice-prefeito no exercício de prefeito do
município de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são
conferidas por Lei.

AÇO SABER, que a Câmara Municipal e eu sanciono a seguintedecretou
Lei:

Art. 1º - Em todos os loteamentos e conjuntos habitacionais promovidos
pelo Município, serão reservadas 5% (cinco por cento) das unidades disponibilizadas
para aquisição por pessoas portadoras de deficiência grave, que, comprovadamente,
tenham sua capacidade laborativa comprometida ou anulada.

Paragrafo Único - A aquisição da moradia ou do lote popular poderá se dar
através dos representantes legais do portador de deficiência, quando este for
legalmente incapaz.

Art. 2º - Para ter direito à inscrição no cadastro municipal e à aquisição do
imóvel popular, o portador de deficiência ou seus representantes legais deverão
comprovar que residem na cidade de Patos, Estado da Paraíba, há, pelo menos, 2 (dois)
anos, e que não possuem outros imóveis no Município.
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Art. 3º - Haverá um cadastro próprio para atender o disposto na presente Lei,

que deverá ser rigorosamente seguido a cada novo empreendimento habitacional

promovido pelo Município.
Par grafo Únicoá - Não será admitida nova inscrição neste cadastro em

favor daqueles portadores de deficiência que já tiverem sido contemplados com a
aquisição de lote ou moradia popular.

Art. 4º - Fica proibida a venda do imóvel até 15 (quinze) anos da data da
concessão do beneficio.

§ 1º - Caso a venda do imóvel seja realizada antes do tempo mencionado no
artigo anterior, o beneficiado perderá o direito de propriedade do imóvel.

§ 2º - Perderá o direito de participar de um novo programa que o beneficie
com outro imóvel.

§ 3º - Com a confirmação do Art. 4º acima mencionado, fica determinado
como forma de sanção a devolução do imóvel ao município em sua situação atual, não
havendo possibilidade de ressarcimento por parte do Poder Público.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do vice-prefeito no exercício de prefeito constitucional do
município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2016.

LENILDO DIAS DE MORAIS
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

Autora: Vereadora Cláudia Leitão Martins

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.730/2016 De 14 de outubro de 2016.

DISPÕE SOBRE O ENSINO DE NOÇÕES
BÁSICAS DA LEI MARIA DA PENHA, NO
ÂMBITO DAS ESCOLAS NA CIDADE DE
PATOS-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LENILDO DIAS DE MORAIS, vice-prefeito no exercício de prefeito do
município de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal e eu sanciono a seguintedecretou
Lei:

Art. 1º - Nos estabelecimentos de Ensino, da Rede Pública Municipal do
Município de Patos, torna-se obrigatório o ensino de noções básicas sobre a Lei Maria
da Penha e será desenvolvido sob a denominação “Programa Lei Maria da Penha vai à
Escola”.

Art. 2º - O “Programa Lei Maria da Penha vai à Escola” tem como
propósito:

I - Contribuir para o conhecimento da comunidade escolar acerca da Lei nº
11.340, de 07 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha;

II - Impulsionar as reflexões sobre o combate à violência contra a mulher;
III - Conscientizar adolescentes, jovens e adultos, estudantes e professores

que compõem a comunidade escolar, da importância do respeito aos Direitos
Humanos, notadamente os que refletem a promoção da igualdade de gênero,
prevenindo e evitando, dessa forma, as práticas de violência contra a mulher.

IV - Explicar sobre a necessidade da efetivação de registros nos órgãos
competentes de denúncias dos casos de violência contra a mulher, onde quer que ela
ocorra.

Art. 3º - O “Projeto Lei Maria da Penha vai à Escola” será executado numa
parceria entre a Secretaria Executiva de Politicas para as Mulheres, Secretaria de
Desenvolvimento Social e pela Secretaria de Educação do Município de Patos, com
possível parceria com entidades governamentais e não governamentais, ligadas às
temáticas da Educação e dos Direitos Humanos.

Paragrafo Único - O CMDM – Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher – acompanhará a execução de todo o processo, estabelecendo a interlocução
com o movimento de mulheres e movimentos feministas, e ampliando o controle social
sobre as politicas públicas para as mulheres.

Art. 4º - As equipes das escolas municipais deverão ser capacitadas quanto
às estratégias metodológicas no desenvolvimento do trabalho pedagógico acerca da
temática, com apoio do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher (CEDIM) e demais
instituições de fortalecimento à implementação das politicas para mulheres.

Art. 5º - O ”Projeto Lei Maria da Penha vai à Escola” será desenvolvido, ao
longo de todo ano letivo, realizando no mês de março, uma programação ampliada
especifica em alusão ao Dia Internacional da Mulher destacando o tema no qual trata
apresente lei.

Paragrafo Único - Os conteúdos referentes às noções básicas sobre a Lei
Maria da Penha serão ministradas no âmbito de todo o currículo escolar, em especial
nas áreas de Língua Portuguesa, Historia, entre outras que possam existir a exemplo de
Filosofia e Sociologia.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do vice-prefeito no exercício de prefeito constitucional do
município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2016.

LENILDO DIAS DE MORAIS
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

Autora: Vereadora Cláudia Leitão Martins

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.731/2016 De 14 de outubro de 2016.

DISPÕE SOBRE A RESERVA DE PERCENTUAL DE
L O T E S E M O R A D I A S P O P U L A R E S
DISPONIBILIZADOS PELO MUNICÍPIO PARA
AQUISIÇÃO POR PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
GRAVE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LENILDO DIAS DE MORAIS, vice-prefeito no exercício de prefeito do
município de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal e eu sanciono a seguintedecretou
Lei:

Art. 1º - Em todos os loteamentos e conjuntos habitacionais promovidos
pelo Município, serão reservadas 5% (cinco por cento) das unidades disponibilizadas
para aquisição por pessoas portadoras de deficiência grave, que, comprovadamente,
tenham sua capacidade laborativa comprometida ou anulada.

Paragrafo Único - A aquisição da moradia ou do lote popular poderá se dar
através dos representantes legais do portador de deficiência, quando este for
legalmente incapaz.

Art. 2º - Para ter direito à inscrição no cadastro municipal e à aquisição do
imóvel popular, o portador de deficiência ou seus representantes legais deverão
comprovar que residem na cidade de Patos, Estado da Paraíba, há, pelo menos, 2 (dois)
anos, e que não possuem outros imóveis no Município.

Art. 3º - Haverá um cadastro próprio para atender o disposto na presente
Lei, que deverá ser rigorosamente seguido a cada novo empreendimento habitacional
promovido pelo Município.

Par grafo Únicoá - Não será admitida nova inscrição neste cadastro em
favor daqueles portadores de deficiência que já tiverem sido contemplados com a
aquisição de lote ou moradia popular.

Art. 4º - Fica proibida a venda do imóvel até 15 (quinze) anos da data da
concessão do benefício.

§ 1º - Caso a venda do imóvel seja realizada antes do tempo mencionado no
artigo anterior, o beneficiado perderá o direito de propriedade do imóvel.

§ 2º - Perderá o direito de participar de um novo programa que o beneficie
com outro imóvel.

§ 3º - Com a confirmação do Art. 4º acima mencionado, fica determinado
como forma de sanção a devolução do imóvel ao município em sua situação atual, não
havendo possibilidade de ressarcimento por parte do Poder Público.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do vice-prefeito no exercício de prefeito constitucional do
município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2016.

LENILDO DIAS DE MORAIS
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

Autor: Vereador DiogoAriano Medeiros deAraújo
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.732/2016 De 14 de outubro de 2016.

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS TURÍSTICOS, E CULTURAIS O
EVENTO PATOS MOTO FEST DO MUNICÍPIO
DE PATOS-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LENILDO DIAS DE MORAIS, vice-prefeito no exercício de prefeito do
município de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal e eu sanciono a seguintedecretou
Lei:

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos Turísticos, Culturais
o Evento Patos Moto Fest, que se realiza, anualmente, no mês de novembro, no
Município de Patos-PB.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do vice-prefeito no exercício de prefeito constitucional do
município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2016.

LENILDO DIAS DE MORAIS
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

Autora: Vereadora Cláudia Leitão Martins

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.733/2016 De 14 de outubro de 2016.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO
FEIRANTE NO MUNICÍPIO DE PATOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LENILDO DIAS DE MORAIS, vice-prefeito no exercício de prefeito do
município de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal e eu sanciono a seguintedecretou
Lei:

Art. 1º - Fica instituído O Dia Municipal do Feirante no âmbito do
Município de Patos-PB a ser comemorado no dia 25 deAgosto.

Art. 2º - O aludido dia passará a constar no Calendário Oficial de Eventos do
Município de Patos-PB.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do vice-prefeito no exercício de prefeito constitucional do
município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2016.

LENILDO DIAS DE MORAIS
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

Autora: Vereadora Cláudia Leitão Martins

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.734/2016 De 14 de outubro de 2016.

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
M A N U T E N Ç Ã O D E U M A B R I G A D A
PROFISSIONAL, COMPOSTA POR BOMBEIROS
CIVIS, NOS ESTABELECIMENTOS QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LENILDO DIAS DE MORAIS, vice-prefeito no exercício de prefeito do
município de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal e eu sanciono a seguintedecretou
Lei:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Patos-PB, a
obrigatoriedade de manutenção de equipes de brigada profissional, composta por
bombeiro civil, nos estabelecimentos que esta lei menciona.

Art. 2º - Os estabelecimentos a que se refere o art. 1º são:
I - shopping center;
II - casa de shows e espetáculos;
III - hipermercado;
IV - grandes lojas de departamentos;
V - campus universitários;
VI - qualquer estabelecimento de reunião pública educacional ou eventos

em área pública ou privada que receba grande concentração de pessoas, em número
acima de 1.000 (mil) ou com circulação média de 1.500 (mil e quinhentas) pessoas por
dia.

§ 1º - Para os fins do disposto nesta lei, considera-se:
I - shopping center: empreendimento empresarial, com reunião de lojas

comerciais, restaurantes, cinemas, em um só conjunto arquitetônico;
II - casa de shows e espetáculos: empreendimento destinado à realização de

shows artísticos e/ou apresentação de peças teatrais e de reuniões públicas, em local
cuja capacidade de lotação seja igual ou superior a 500 (quinhentas) pessoas;

III - hipermercado: supermercado grande, que, além dos produtos
tradicionais, venda outros como eletrodomésticos e roupas;

IV - campus universitário: conjunto de faculdades e/ou escolas para
especialização profissional e científica, instalado em imóvel com área superior a
3.000m² (três mil metros).

§ 2º - No caso de hipermercados ou de outro estabelecimento mencionado
nesta lei que seja associado a shopping center, a unidade de combate a incêndio poderá
ser única, atendendo o shopping center e o estabelecimento associado.

Art. 3º - Cada brigada profissional deverá ser estruturada do seguinte modo:
I - recurso de pessoal: a equipe de bombeiro civil contratada deverá atender

aos requisitos mínimos que a lei determinar, e, em locais onde haja frequência de
pessoas do sexo feminino, pelo menos um membro da equipe deverá ser do sexo
feminino;

II - recursos materiais obrigatórios:
a) materiais para inspeções preventivas e ações de resgate em locais de

difícil acesso inerente aos riscos de cada planta;
b) kit completo de primeiros socorros para ações de suporte básico de vida,

incluindo o desfibrilador nos casos em que a lei exija.

Art. 4º - No caso de descumprimento aos termos desta lei, o
estabelecimento estará sujeito à multa no valor de UFIR – P 5.000,00 atualizado
anualmente com base no Índice da Unidade Fiscal referente ao município de Patos-PB.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados da data de sua publicação.

Gabinete do vice-prefeito no exercício de prefeito constitucional do
município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2016.

LENILDO DIAS DE MORAIS
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

Autor: Vereador Fernando Tadeu Vieira Jucá Júnior

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.735/2016 De 14 de outubro de 2016.

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
TURÍSTICOS, RELIGIOSOS E CULTURAIS O
EVENTO TENHO SEDE DO PROJETO MADRE
TERESADE CALCUTÁ DO MUNICÍPIO DE PATOS-
PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LENILDO DIAS DE MORAIS, vice-prefeito no exercício de prefeito do
município de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal e eu sanciono a seguintedecretou
Lei:

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos Turísticos,
Religiosos e Culturais no Município de Patos-PB o Evento “Tenho Sede”; Evento do
Projeto Madre Teresa de Calcutá, que se realiza, anualmente, no inicio mês de
setembro, com ênfase no dia 04 de setembro dia da Canonização da Santa Madre Teresa
de Calcutá, inscrição realizada nos Livros dos Santos da Igreja Católica pelo Papa
Francisco.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do vice-prefeito no exercício de prefeito constitucional do
município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2016.

LENILDO DIAS DE MORAIS
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

Autora: Vereadora Cláudia Leitão Martins


